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Lei N° 859/2001

“Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder prêmios aos contribuintes do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU do Município e dá outras providências.”


O PREFEITO MUNICIPAL  de ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal de Rosário Oeste, AUTORIZADO a premiar os contribuintes do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, que estejam em dia com as suas obrigações tributárias.


Art. 2º. Os prêmios referentes ao artigo anterior, são por ordem, os seguintes:

I- 02(duas) Motocicletas Bis;

II- 05(cinco) Televisores a cores 20 polegadas;

III- 03(três) Geladeiras;

IV- 10(dez) Bicicletas simples;

V- 05(cinco) Fogões de quatro bocas;

VI- 10(dez) Máquinas de lavar roupas;

VII- 05 (cinco)Ventiladores modelo 30 cm;

VIII- 05 (Cinco)Liqüidificadores;

IX- 05 (Cinco)Ferros de passar.


Art. 3º. Para cumprimento do disposto nos artigos precedentes, o Poder Executivo deverá regulamentar, através de instrumento próprio a data e a forma do sorteio, condições de participação do contribuinte, bem como, outras particularidades que julgar necessárias para realização do sorteio.


Art. 4º. As despesas decorrentes da abertura do crédito especial correrão por conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentaria:

I- 3132-Secretaria Municipal da Fazenda;

II- 3132-Manutenção e encargo com gabinete.


Art. 5°. Os bens a serem adquiridos para atendimento dos art. 1° e art. 2° da presente Lei, deverão obedecer às exigências contidas na Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93, com as alterações resultantes da Lei 8.883, de 08/06/94.


Art. 6°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Art. 7°. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Rosário Oeste – MT, em 03 de maio de 2001;

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
Prefeito Municipal
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT

Fones: (65) 356-1171/1526 – Fax: (65) 356-1526
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